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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FTJNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

t

EDITAL PREGAO PRESENCIAL NOO71 /201 9-CPL
TIPO: Menor preço por item
ORGAO INTERESSADO: FUNDAÇAO CULTURAL DE IMPERATRIZ
PROGESSO ADMINISTRATIVO: 02.25.00.05812019
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 12 de JULHO de 20'tg,
às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultatrvo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, atravês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N.o 7534 de 19 de Julho de 2018, publicada dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a
licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA,
regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.o 2212007,
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar
n" 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e
por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DOOBJETO
1 .1 . Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de sonorização e
locação de palco para período de veraneio da Praia do Cacau conforme especificaçÕes e
quantitativos descritos no item 2.
1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e
quatro mil reais).

2. DOS OBJETOS, ESPECTFTCAÇOeS e OUInflDADES
ITEM DESCRTç o APRES.

SONORIZAÇAO: PA - 32 L/R NO SISTEMA FLY: 16- Caixas
Modelo Line, 16- Caixas de Grave, 04- AmpliÍicador p/ Graves,
04- Amplificador p/ Médio grave, 04- Amplificador pl Tl, 02-
Crossover digital de seis vias, 01- Multicabo no mínimo de 40
vias, 01- Mesa de Som digital no mínimo 40 canais, MONITOR

- SIDE L/R: 01- Crossover digital de seis vias, 02- Caixas de
Graves, 02- Caixas de Medio, 10- Spot's de chão, 02-
Amplificador de fone de ouvido com 4 canais 08- Fones de
Ouvido, 01- Amplificador p/ Grave, 01- Amplificador p/ Médio,
01 - Amplificador p/ Tl, 01- Mesa de Som digital no minimo 32
canais com 16 auxiliares, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02-
Cubo p/Guitarra, 01- Cubo p/Contra baixo, 01- Cubo p/Teclado,
MICROFONES E PEDESTAIS: 01- Quite de Microfones p/
Bateria, 0B- Microfone P/ Percussáo, 04- Microfones pi
lnstrumentos de Sopro (Metais), 04- Microfones p/ Back Vocal,
02- Microfones sem fio de freqüência UHF, 10- Pedestais
Girafas, 1O-Clamps pl Bateria/Percussão, 01- CD

O: 12 - Refletores de LED, 04 -
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Moving modelo: 575,01- lVlaquina de fumaça, 01- Mesa digital
de luz, proteçâo contra descarga elétrica.

2

PALCO: Palco em estrutura metálica com 12 (doze) metros de
frente, 8 (oito) metros de profundidade, 2 (dois) metros de
altura do solo,4 (quatro) metros de altura do piso ao teto, piso
de compensado de 20 mm na cor preta, com camarim com
tamanho mínimo de 4 x4 com ar-condicionado, 04 praticável
tamanho 2x1 metros, cobertura e laterais em lona
emborrachada, escada de acesso, proteção contra descarga
elétrica, proteção nas laterais e fundo do palco, placas de
fechamentos para isolar o fundo, disciplinadores na frente do
palco.

MÊS 2

3. DOSANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

4. DO SUPORTE LEGAL
4.1 . Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei no

8.666/93 e respectivas alteraçÕes, além das demais disposiçÕes legais aplicáveis, que
ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAÇÂO OnçAn|erurÁnrA
5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Código: 02.25.00.13.122.0006.2023 - Manutênção das Atividades e Projetos
da Fundação Cultural; Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; Ficha: 1733, Fonte: 0.1.00-011 001 - Recursos Ordinários.

6. DA PARTICIPAÇAO
6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
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apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo do Edital.
6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.
6.3 Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:
6.3.1 . Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seusAnexos.
6.3.2. Cota Principal de 7 5'/. (inciso lll, ar1. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigêncras, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.
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6.4 Não podêrão participar desta licitação empresas:
a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas, e
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda
empresas estrangeiras que não funcionem no país.
b) Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administraçâo Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administraçâo Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
c) Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.
d) Que se apresentem em forma de consórcios.
e) Pessoas Físicas.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1 . As licitantes deveráo se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraÇão que o nomeie a participar deste procedimento
licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos
os demais atos peÉinentes ao presente ceÉame.

I
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7.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar
a mesma.
7.1 .2 As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus
administradores, guando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente
tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.
7.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimênto dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
7.1 .4 Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condiÇâo de ME ou EPP
7.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresêntados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa
oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.
7.2 Caso as licitantes náo se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
7.1 .

7.3 Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.
7.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo do edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
7.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.
7.6 Poderá haver substituiçáo do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.
7.7Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
81. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informaçâo expressamente na
declaração prevista no item 7.1 .3;
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
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toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie
de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.
8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusáo;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, seráo
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.'1 ., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
í) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 . A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informaçÕes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 071/201 9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTAAPRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em lÍngua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especificaçÕes necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
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quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais, seráo considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
b.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS |MPRESSAS DEVERÁ
sER UT|L|ZADA A DESCRTÇÃO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO OE
REFERÊNCrA, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo
de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.
f) Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encaÍgos, de qualquer
natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto deste edital, já
deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10. DAACEITAÇÃO TÁCITA
1 0.1 . Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o ptazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;
c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
10.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.
'10.3. O Fornecimento dos produtos se dará imediatamente a assinatura do contrato e
ordem de Fornecimento, seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Fundação
Cultural de lmperatriz. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçÕes de
preços, alteraçÕes ou alternativas nas condições/especificaçoes estipuladas. Não serão
consideradas as propostas quê sontenham entrelinhas, raeurês ou
borrôes
'10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.
'10.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
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Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no itêm
1 0.2 e 10.3, respectivamente.

11. DA HABILITAÇÃO
11 .1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 07 1 12019 -CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

11 .2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administraçâo,
ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).
g) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e ContribuiçÕes Estaduais e Dívida Ativa).
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante.
j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
l) Certidáo negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.
m) Balanço Paúimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
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da proposta.
m.1 ) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraÇões contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial, ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimoníal e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo empÍega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de í 6 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital.
p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar com o número do
CNPJ da matriz, ou
'11.3.1. Se o licitante for Íilial, todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, nestê caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.
11.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
metriz.
1'1 .4. As certidÕes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produziráo efeitos com a confirmaçâo da autenticidade no endereço eletrônico do órgâo
emissor.
11 .5. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste item implicará na
inabilitação do licitante.
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12. DO PROCEDIMENTO
12.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento
e os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).
12.1 .1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.
12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos 4!5, do referido horário.
12.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V, serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, com exceção do
preço, desclassiÍicando-se as incompatíveis.
12.4 No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela, poderâo ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.
12.4.1 A oferla dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;
12.4 2 PODERÁ O(l) pneCOErRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos,
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregáo
f1 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.
12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;
12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;
12.5 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes definidas no item '12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).
12.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.
12.7 Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
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contratação.
12.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
a) A apresentação de novas propostas na forma do item 12.4 nào prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
b) Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licitação.
12.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido
classificada em primeiro lugar.
1 2.1 0 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçÕes fixadas no edital.
12.11 Nas situaçÕes previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
12.12 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-
lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.
12.13 O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçáo dos
mesmos.
12.14 Da Sessão Pública será lavrada ata circu nsta nciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente.
13.2. Serão desclassificadas as propostas que nâo atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçÕes mínimas contidas na Proposta de Preços.
13.3. Será considerada mais vantajosa paru a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.
13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.
13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.
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14. DO DIREITO DE RECURSO
14.'1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenÇão de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razÕes, quando lhe será
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concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçâo das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legais.
14.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
'14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.
14.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

15. DA CONTRATAÇÃO
1 5.'1 . Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Fundaçâo Cultural de lmperakiz, para atender à convocação
prevista no item anterior.
15.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) nâo apresentar(em) situaçâo regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das sançÕes
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
'15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
assocração da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.
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16. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
16.1 Na execução do objeto, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando - se a:
16.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, sob demanda, conforme a necessidade, vigorará por 02 (dois)
meses a contar da sua assinatura.
16.3 Respeitar o pÍazo estipulado para a execuçáo do objeto, conforme estabelecido no
Edital e na proposta da CONTRATADA.
16.4 Observar o pruzo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os
serviços, após cada solicitaçáo formal, conforme item 18 do Edital.
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16.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
16.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
16.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em ruzáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
16.8 Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por
ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçÕes.
16.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançÕes
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
"16.'10 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
16.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 10; do art.65 da Lei
8 666/93
16.12 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.
16.13 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Adminiskação,
que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
16.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou de materiais empregados;
16. í 5 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de duas horas, contados da solicitaçáo
da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
16.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
'16. í 7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.
16.18 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
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16.'19 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
16.20 ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do úabalho de seus funcionários.
16.21 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da contratante.
16.22 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
16.23 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
16.24 Garanti que a ação ou omissâo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
16.25 Relatar a Contratante toda e qualquer iÍregularidade observada em virtude da
execuçáo do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
16.26 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeiçôes, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
16.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, máo-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.
16.28 Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
16.29 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
16.30 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes nêcessários.
16.31 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
16.32 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
16.33 Sujeitar-se a mais ampla e irreshita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
16.34 A Execução do objeto será no local indicado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ.
16.35 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
16.36 Manter inalterados os preços e condições da proposta.
16.37 Lançar na nota fiscal as especificaçôes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo l- deste Edital.
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'1 6.38 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
'16.39 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçÕes
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução
do objeto licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
16.40 Atender as demais condiçÕes descritas no Edital.
16.41 São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) A subcontratação paÂ a execução do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
17.1 Efetuar o pagamento na forma do item 19 do Edital, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital.
17.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 23 no Edital.
17.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
17.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - do Edital.
17.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
17.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
17.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificaçôes e condiçÕes estabelecidas do Edital.
17.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
17.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do pqzo e condiçÕes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alteraçôes.
17.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
1 7.1 1 Expedir as AutorizaçÕes da Execução do Objeto do Edital.
17.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00 às 14:00 horas, no local
determinado na Ordem de Serviço/autorizaçáo da execução do serviço;
17.13 Disponibilizar local adequado para execuçâo do serviço objeto do Edital.
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17 .14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
'17.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
'17.16 Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
17.17 Éxigu o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17."18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
1 7.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
17.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançÕes adminiskativas previstas na
legislação.

18. DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRATO
1 8.1 O futuro contrato que advir do Edital, vigorará por 02 (dois) meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos
aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificaçáo da real necessidade e com
vantagens à Administração, conforme disposiçÕes do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98.

19. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
1 9.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo I a do edital.
19.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 20 do Edital;
19.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666/93.
19.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.
19.5 Depois de realizada os serviços, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura
relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Fundação
Cultural de lmperaúiz, situada na Rua Simplício Moreira, s/n- Centro, lmperatriz/MA, para
fins de liquidação e pagamento.
19.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a
aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
19.7 O paga
EXECUÇÃO

mento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
DO SERVIÇO , à medida que forem executados os mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.
19.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Rua Urbano Santos, 1657 - Eairro.luçara
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Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
serviços contratados.
19.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
19.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
í 9.1 '1 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
19.11.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentaçáo e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correçÕes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.
19.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização monetária.
19.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.
19.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materrais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
19.'15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório ê da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçÕes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
19.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 60Â a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
19.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestaçáo em atraso.

20. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
20.1 Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão Íixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçÕes previstas na alínea
"d" do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666/1993.
20.2 Para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração paru a justa remuneração será efetuada a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

doArt. 65 da Lei n.o 8.666/93.

21. DO PRAZO E CONO|çOES DE EXECUÇÃO
21.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, sob demanda conforme a necessidade vigorará por 02 (dois)
meses a contar da sua assinatura.
21.2 A Execução do objeto será efetuada, sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administraçáo, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da
emissão da solicitaçâo formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com
a execuçâo do objeto.
21.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposig6es deste Edital.
21.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
21 .5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
21 .6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificações e condiçÕes no Termo de Referência, no Edital e no Contrato.

22. DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
22.1 O (s) serviços (s) deverá (âo) ser aceito (s), da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificaçÕes da execuÇão do objeto com aqueles determinados nos
Anexos I e ll - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto
com a respectiva nota de empenho.
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçôes, qualidade e quantidades dos serviços e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal
do contrato, a ser designado pela Contratante.
22.2 A monlagem e desmontagem do objeto deste termo ficarão a cargo do prestador de
serviço, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
22.3 O aceilelaprovaÇão do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-
se ao município as faculdades previstas no art. í 8 da Lei n.o 8.078/90.

23. DA F|SCAL|ZAçAO DO CONTRATO
23.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no

34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
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23.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Adminisfação.
23.3 A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
23 4 A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

24. DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRATIVAS
24.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
l) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
ll) Multas:
a) 0,03% (trés centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em Qzào da inexecução
tota l.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçoes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cenúo,) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
D 20 % (vinte por cenÍo,) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecuçâo total do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

24.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Adminiskação, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
24.3 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

25. DA RESCISAO DO CONTRATO
25.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no. 8.666/93, de 21106/93.
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25.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o náo-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusáo dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisaçáo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 2í de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuçáo do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçôes do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçâo;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;
m) a não-liberaçáo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais
cabíveis.
p) a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusão, cisão ou incorporaçáo, que implique violação da Lei de LicitaçÕes ou prejudique a
regular execução do contrato.

26. DA TMPUGNAÇÃO E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
26.1 Os interessados poderáo solicitar alé o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega
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dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através de comunicação a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via
postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissáo Permanente de
Licitação - CPL.
26.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no
Diário Oficial do Estado.
26.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).
26.4 A impugnação dos termos do edital se eÍetivará em conÍormidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas
neste setor, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:
a) Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaçáo;
b) Pela licitante, alé 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitação.
26.5 A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
26.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

26.7 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnaçÕes a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, wvw.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes,
bem como no Portal da Transparência.

27. DAS D|SPOSTçOES GERATS
27.1 . Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestaçâo dos licitantes
quanto à intenÇão de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.
27.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licitado.
27.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscímos
ou supressôes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.65, § 1o, da Lei n'
8.666/93.
27.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
27 .5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
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convocatório do Pregão Presencial.
27.6. Os recursos e contrarrazões de recursos, bem como impugnação ao Edital, deverão
ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência.
27.7. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.
27.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiçÕes.
27.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçâo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormação que deveria constar no ato da
sessão pública.
27.10. Não serão considerados motivos para desclassif icação simples omissÕes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que náo firam os direitos
dos demais licitantes.
27.11 . As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contrataÇão/fornecimento.
27.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.
27.13. Caso a llcitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
27.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estâo com
vista franqueada aos interessados na licitação.
27 .15. As decisÕes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, seráo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.
27.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
27.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
27.18. O Edital e seus anexos estarâo disponíveis no site
www.rmp eratriz. ma. qov. br/licitacoes , ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo,

ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, í657, CEP
65.900-505, Bairro Juçara, lmperatriziMA, estando disponível para atendimento em dias
úteis, das 08h às 18h.
27.19. O Senhor Presidente da Fundação Cultural de lmperatriz, poderá revogar a licitação
por razÕes de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicaçâo na

lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro luçara

CÊPr 65.900-505 - lmperatriz/MA
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27.20. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçÕes sobre o Edital deste Pregão
Presencial deverão ser protocolizados no horário comercial de segunda a sexta-feira das
08:00 às 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, CEP 65.900-505,
ou mediante via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço acima.
27.21 . Náo seráo considerados os pedidos de esclarecimentos, providências ou
impugnações enviados por e-mail, Fax, ou vencidos os respectivos prazos legais.

lmperatriz (MA), 28 de junho de 2019.

SANTOS
PRESIDEN A FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro iuçara
CEP: 65.900-505 ' lmperatriz/MA
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PREGAO PRESENCIAL NO 071/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

Prezados Senhores,
(empresa), com sede na cidade de a

Rua-,
n úmero

n.o inscrita no CNPJ/MF sob o

portador do CPF n.o
, neste ato representada por

e R.G. n.o , abaixo assinado propõe à
Prefeitura de lmperatriz através da Fundação Cultural de lmperatriz, os preços infra
discriminados para a Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de
sonorização e locaçâo de palco para período de veraneio da praia do cacau, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL NO 071/201 9-CPL:

a) lniciar a execuçáo do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

b) A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, sob demanda conforme a necessidade, vigorará por 02
(dois) meses a contar da sua assinatura.

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

d) Preço Total por extenso R$ .. ..... .... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro iuçara
CEP: 65.900-505 - Imperatriz/MA
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO E REGTME DE EXECUÇÁO
l.l Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de sonorização e locação de palco para período de veraneio da Praia do
Cacau, conforme as especificações constantes neste Termo de Relerência.

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES.

3. DAJUSTIFICATIVA

3.1 Constitui parte relevante, na execução das atividades da Administração Municipal de

Imperatriz, a realização de Eventos institucionais, corporativos, de representação e
promocionais, visando agregar esse tipo de ação para atingir as metas e resultados propostos,
por meio de seus órgãos e entidades, cada qual com sua parcela de paÍicipação nessa

demanda. Através da realização desses eventos, o Municipio consegue cumprir e

complementar diversas de suas firnções e programas em áreas de atuação essenciais, como
cultura, esporte, educação, dentre outÍas. Há que se destacff que, dada à complexidade do

objeto, é imprescindível o suporte técnico de empresa especializada em prestação nos serviços
objeto do presente TR. para que se viabilizem de fato os resultados esperados de lodos os

tipos de eventos institucionais e apoiados, e para que tal processo seja realizado com a

economicidade e a qualidade devidas. Concomitantemente. o Município preconiza, no
planejamento da aquisição de bens e da contratação de serviços estratégicos, o estudo
minucioso do mercado fomecedor em questão, a consolidação da demanda de itens comuns,
além do disciplinamento da contratação destes.

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT,

I

soNoRlzAÇÃo: P.A - 32 L/R NO SISTEMA FLY: 16- Caixas Modelo Line, l6-
Caixas de Grave, 04- Amplificador p/ Graves, 04- Amplificador p/ Médio grave,
04- Amplificador p/ TI, 02- Crossover digital de seis vias,0l- Multicabo no mínimo
de 40 vias, 0l- Mesa de Som digital no mínimo 40 canais, MONITOR - SIDE L/R:
0l- Crossover digital de seis vias,02- Caixas de Craves, 02- Caixas de Médio, l0-
Spot's de chão,02- Amplificador de fone de ouvido com 4 canais 08- Fones de

Ouvido, 0l- Amplificador p/ Grave, 01- Amplificador p/ Médio, 0l - Amplificador
p/ TI, 0l- Mesa de Som digital no mínimo 32 canais com l6 auxiliares, CUBO
PARA INSTRUMENTOS: 02- Cubo p/Guitana, 0l- Cubo p/Contra baixo, 0l-
Cubo p/Teclado, MICROFONES E PEDESTAIS: 0l- Quite de Microfones p/
Bateria, 08- Microfone P/ Percussão,04- Microfones p/ Instrumentos de Sopro
(Metais), 04- Microfones p/ Back Vocal, 02- Microfones sem fio de frequência

UHF, l0- Pedestais Girafas, l0-Clamps p/ Bateria/Percussão, 0l- CD
PlayerNotebook ILUMINAÇÃO: l2 - Refletores de LED,04 - Moving modelo:

575,01- Maquina de fumaça,01- Mesa digital de luz, proteção contra descarga]
elétrica.

2

PALCO: Palco em estrutura metálica com 12 (doze) metros de fÍent€, 8 (oito)
metros de profundidade, 2 (dois) metros de altura do solo, 4 (quatro) metros de

altura do piso ao teto, piso de compensado de 20 mm na cor preta, com camarim
com tamanho mínimo de 4 x4 com ar-condicionado, 04 praticável tamanho 2xl
metros, cobeftura e laterais em lona emborrachada, escada de acesso, proteção
contra descarga elétrica, proteção nas laterais e fundo do palco, placas de
fechamentos para isolar o fundo, disciplinadores na frente do palco.

r\1Ês 2

Rua s,mplicro Moreira. s/n, Centro (Anliga Brbhoteca Munrcrpat) - \- 7 ,r 'r\1"
CNPJ. 0l 001.09,/000I-42 - w,\vw impcratriz.ma.eov.br 
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3.2 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificáção de bens
e serviços comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, qte regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir caÍacterísticas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a
melhor proposta para a Administração Pública.
3.3 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame
licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.
3.4 Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1" e 2" da Lei n. 8666193 e Súmula 247 do
Plenario do TCU.

4. DOFUNDAMENTOLEGAL
4.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de sonorização e

locação de palco para período de veraneio da Praia do Cacau, objeto deste Termo de
Referência, se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, esta licitação reger-se-á
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal rf 02212007, Lei
Complementar 123106 e alterações, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei no 8.666193 e respectivas alterações, além das demais disposições legais

aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
5.1 O certame licitatódo será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, em
conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal n." 2212007, e Lei n.o 8.666, de 21 de junho 1993 e suas

alterações.

6. DOJULGAMENTO
6.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM.

7. DAPARTICIPAÇÃO

7.1 Poderão participar deste pregão os interessados que teúam ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Termo de Referencia e do

Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação
das propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo
do Edital.

7.2 Não poderão paúicipar desta licitação empresâs:

7.2.1 Cuja falência teúa sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou

ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

7 .2.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou teúam sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal. ainda que tal fato se dê após o início do certame.

2
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7.2.3 Que teúam sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vinculo corn
servidor do município.
7 .2.4 Que se apresentem em forma de consórcios.
7.2.5 Pessoas Físicas.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EN{PRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei n" 11.488/07. as

Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno PoÍe - EPPs e as Cooperativas a cstas
equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade
Íiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração de

ciência e cumprimento dos requisitos de Habilitação;

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidadc
fiscal e trabalhista apresentem alguma restÍição, bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MIis.
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

melhor proposta classifi cada.

8.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a opoÍunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramcnto dos lances, sob pena de

preclusãol

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado err
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a Iicitante atenda às exigências habilitatórias;

c) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serâo

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 9.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor ofeía;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., alínea'c'. o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame:

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

l
uà.""..
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apresentada por ME, EPP ou COOP

Rua Simplicio Moreira s/n, Centro (Antiga Biblioteca Municipal) -
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9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e

assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela
empresa.
9.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
9.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando marca.
tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los, com
juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões "similar"
ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.
9.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá
o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os

por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a coneção de tais erros. sua

PROPOSTA será rejeitada.
9.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
9.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste Termo de

Referência.

10. DAHABTLTTAÇAO

l0.l Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados

em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração, ou publicação em

órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

d) DecÍeto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

( ol r'Lr\1tLt
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e) Os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazerrda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoajurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m)Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta

Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei n" 6.404/7 6 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diario Oficial; ou

- publicados em jomal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
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n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu rírmo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, finnada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de l8 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital.

p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e pr.vos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado.

10.2 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.2,1 Se o licitante for filial. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certillcado dc
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste câso, o documento comprobatório de autorização para a

centralizaçâo.

10.2.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2.3 As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet. somcntc
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgào
emissor.

10.2.4 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante.

11. DASOBRIGAÇOBS OaCONTRÀTADr\

1 1 .1 Na execução do objeto. obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicaçào
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados. obrigando -
se a:

I I .2 Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviç0". emitida
pela Contratante, sob demanda, conforme a necessidade, vigorará por 02 (dois) meses a contaÍ
da sua assinatura.
11.3 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido nestc

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
1 1.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a fornecer os serviços.
após cada solicitação formal. conforme item l7 deste Termo de ReÍêrência.
ll.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar'
a perfeita execução do objeto.
I I .6 Facilitar à FISCALIZAÇÂO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
11.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATAN-I'I ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prcpostos.

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
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11.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
ll.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
miáximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 8l naLei 8.666/93.
11.104 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
11.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
I 1.12 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
1 1.13 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração. que

deverá se reportar diÍetamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
11.l4Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;
1 1.15 Reparar. conigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritaria e exclusivamente, às

suas custas e riscos, num pÍazo de no máximo de duas horas, contados da solicitação da
Contratante, quaisquer vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, deconente
de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
1 1.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.
1 1.17 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou repÍesentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo

expirado o pruo.
11.184 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
11.194 inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamcnto.

i 1.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
previdenciarias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
I 1.21 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
11.22 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as paítes.
11.23Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da conkatação.
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11.24Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente.
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes
pactuadas entle as partes.
I 1.25 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude da execuçào
do objeto e prestÍlr prontÍrmente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
1 1.26 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da execução
do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições.
indenizações, vales-transportes, vales-refeigões, e outras que porventura veúam a ser criadas
e exigidas por Lei.
I 1.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material. mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes.
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisqueÍ outas despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
I 1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
I l.29Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. bem como
cumprir todas as nornas sobre medicina e segurança do trabalho.
1 I .30 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessiirios.
l1.3l Respeitar as noÍmas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
I 1.32 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
I 1.33 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
11.344 Execução do objeto será no local indicado pela FUNDAÇÀO CULTURAL DE

IMPERATRIZ.
l l.35 Apresentar no ato da assinatura do contÍato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
11.36Manter inalterados os preços e condições da proposta.

11.37lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
1 1.3 8 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçâo do

contrato.
ll.39Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução do

objeto licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.
1 I .40 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência'

11.41São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município. durante o

período de fornecimento.

12. DÀSOBRIGAÇOBSNECONTRATANTE

tl
I
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12.1. Efetuar o pagamento na forma do item 14 deste Termo, após o recebimento definiti\o
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais. fiscais.
previdenciiirias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
12.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal. acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 19 deste Termo de Referência.
12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
12.4. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Anexo I - deste Termo de Referência.
12.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessadas.
12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
12.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato.
podendo Íecusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Termo de Referência.
12.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fomecidos.
12.9. Convocar regulaÍmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
12.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a Íbrma de

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

12.11 . Expedir as Autorizações da Execução do Objeto deste Termo de Referencia.

12.12. Receber o objeto em dias úteis, no honírio de 08:00 às 14:00 horas, no local

determinado na Ordem de Serviço/autorização da execução do serviço;

12.\3. Disponibilizar local adequado para execução do serviço objeto deste Termo dc

Referência.
12.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela cONTRATADA para a

fiel execução do conlrato;
12.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação. para

a entrega material.
12.16. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o objeto de

acordo 
"om 

ãs determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo

de Referência;
12.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.18. Prestar esclarecimento§ que se fizerem necessários à Contratada'

l2.lg. Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

12.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.
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13. DO PRAZO DA VIGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
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13.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 02 (dois) meses a

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de
termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e
com vantagens à Administração, conforme disposições do AÍ. 57 da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648198.

14. DO PREÇO E DAS CONDrÇÔES DE PAGAMENTO

14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
14.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes. taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natuÍeza, exceto nas hipóteses, conforme o item 16 deste Termo de Referência;
14.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.
14.4. A CONTRATADA deverá apresentâr, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
fatuamento.
14.5. Depois de realizada os serviços, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/làtura
relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Fundação Cultural
de Imperatriz, situada na Rua Simplício Moreira, s/n- Centro, Imperatriz/MA, para fins de
liquidação e pagamento.
14.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Fundação Cultural de Imperatriz, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
14.7. O pagamen to deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIAN'IE
A EXECUCÃO DO SERVICO, à medida que forem executado os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
14.8. Para fazer jus ao pagamento, a Conhatada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados .

14.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada. dos

formuliírios de controle dos fomecimentos.
14.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contÍato ou outro servidor designado para esse fim.
14.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.
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14.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçâo e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas coneções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetfuia.
14.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamenlo
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especilicações do
contrato.
14.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor
e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
14.15. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla deÍ'csa.
poderá deduzir, cautelar ou clefinitivamente, do montante a pagar à CONTRA I'ADA. os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
14.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma paÍa tanto, seÍão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 60Á a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
14.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP. onde: IIM -
Encargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento c a
do efetivo pagamento; I = Indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP - Valor da
prestação em atraso.

15. DADOTAÇÃOORÇ,\MENTÁRIA
l5.l As despesas decorrcntes desta licitação correrão à conta da seguinte dotaçào
orçamentiíria: Código: 02.25.00.13.122.0006.2023 - Manutenção das Atividades e Projetos da

Fundação Cultural; Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Ficha: 1733; Fonte: 0.1.00-01 I 001 - Recursos Ordinários.

16. DOCRITÉRIODEREAJUSTE,
16.1. Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajusláveis, exceto nas

hipóteses deconentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do

inciso II do art. 65 da Lei no 8.66611993.

16.2. Para restabelecer a relação que as pafies pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retÍibuição da Administração para a justa remuneração, será et'etuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínca "d" do

Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

17. DO PRÂZO E CONDIÇÔES DEEXECUÇÃO
17.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pela Cántratante, sob demanda conforme a necessidade, vigorará por 02 (dois) meses

a contar da sua assinatura.
17.2. A Execução do objeto será efetuado, sob demanda, conforme a necessidade c de acordo

com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidadc

Rua Simplicio Morcira, sh. Ccntío (Antiga Biblioteca Municipat) - ...,i l''
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orçamentiíria, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissào
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçâo
do objeto.
17.3. O fomecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições
deste Termo de Referência.
17.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no pr:zo máximo de 30 (trinta) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.
17.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de lorma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
17.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edilal e do Contrato.

18. DO CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
18.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
1 8. I .1 . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especif,rcações da execução do objeto com aqueles determinados nos
Anexos I e II - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a
respectiva nota de empenlo.
18.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especiÍicações, qualidade e quantidades dos serviços e
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
18.2. A montagem e desmontagem do objeto deste termo ficará a cargo do prestador de
serviço, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
18.3. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente. garantindo-se
ao município as faculdades previstas no art. l8 da Lei n." 8.078/90.

19. DAFISCALIZÀÇÃODO CONTRATO

19.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serào
feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo. matrícula no

34.883-0, ou outÍos representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as oconências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados na forma do AÍigo 67, da Lei no 8.666, de 21 .06.93.
19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.
19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes de açào

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

20. DAS MULTÁ.S, SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS
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20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções. segundo a gravidade da falta
cometida:
20.1.i. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou. ainda. no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONI'RATANTE. desde que nào
caiba a aplicação de sanção mais grave.
20.1 .2. Multas:
20.1.2.1 .0,03% (Írês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
20,1.2.2.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento. não abrangido
pelas demais alíneas.
20.1.2.3.5 % (cinco por cenlo) por dia sobre o valor global do lato oconido. pelo nào
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4.5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nào
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
20.1.2.5,10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
20.1.2.6.20 % (vinle por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução total do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo
Iimite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
20.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sernpre
que o conlratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
2l.l Rescisão contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII
do artigo 78 da Lei no 8.666193.

21.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haia conveniência para a Administração Pública.
21 .3 Rescisão Judicial, nos terÍnos da legislagão.

22. DAS DISPOSTÇOOS COUpITMEN'I'ARES
22.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisào,

sanções e as demais normas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas da

minuta do contrato.
22.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍ. 65 da Lei n.o 8.666/93. desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

'I ,.rr""o\\t"ír
-)
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23. DAS DISPosrÇÕrs ctnars

23.1. Quaisquer esclarecimentos e impugnações sobre o Edital deste Pregão Presencl
deverão ser protocolizados no horario comercial de segunda a sexta-feira das 08:00 às l8:00
horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Jugara, Imperatriz - MA, CEP 65.900 - 505. ou mediante via postal com
Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço acima.

imperatriz (MA), 10 de maio de 2019

CIe1 ro de Carvalho

/T
ü:

Fundação Cultural de Imperatriz
Matricula no 34883-0 DESPACHO:

APROVO NA FORMA DÀ LEI

Im - NIÀ. l0/05/20 r 9

Presidentê dâ Fundaçâo Culturâl de Ímperâtriz

Rua SrmDticlo Morerra" sh. CentÍo tAntlgâ Bibllotecâ Munlclpalr -
crupt oi.oor o.jt,ooot-q: - u^uLrm!ç!êug Eê39!.br' fÊúusrauz!3Ínprt-!9m
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Anêxo I - PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREçOS/CONSOLIDADA - Serviço de sonorização e Iocaçâo de palco para periodo de veraneio
da Praia do Cacau.

soNoRtzAçÃo: P.A - 32 L/R NO SISTEMA FLY: 16- Caixas Modelo Line, 16- Caixas de Gravê, 04-
Amplificador p/ Graves, 04- Amplificador p/ Médio grave, 04- Amplificador p/ Tl, 02- CrossoveÍ digital de
seis vias, 01- Multicabo no mínimo de 40 vias,0L- Mesa de Som digital no mínimo 40 canais, MONITOR -
SIDE t/R: 01- Crossover digital de seis vias,02- Caixas de Graves, 02- caixas de Médio, 10- Spot's de chão,

02- Amplificador de fone de ouvido com 4 canais 08- Fones de Ouvido, 0L- Amplificâdor p/ Grave, 01-
Amplificador p/ Médio, 01 - Amplificadoí p/ Il, 01- Mesa de som digital no mínimo 32 canais com 16

auxiliãres, CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02- Cubo p/Guitarra, 01- Cubo p/Contra baixo, 01- Cubo
p,/Teclado, MICROFONES E PEDESTAIS: 01- Quite de Microfones p/ Bateria,0S- Microfonê P/ Percussão,

04- Microfones p/ lnstrumentos de Sopro (Metais),04- Microfones p/ Back Vocal,02- MicÍofones sem fio
de freqüência UHF, 10- Pedestais Girafas, lo-clamps p/ Bateria/Percussão, 01- CD Player/Notebook
ILUMINAÇÃO: 12 - Refletores de LED,04 - Moving modelo: 575, 01- Maquina de fumaça,01- Mesa digital
de luz, proteção contra descarga elétrica.

154.000,00

(rGas
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MES 2 40.000,00 80.000,00

MÊS2

PALCO: Palco em estrutura metálica com 12 (doze) metros de frente, S (oito) metros de profundidade, 2

(dois) metros de altura do solo,4 (quatro) metros de âlturâ do piso ao teto, piso de compensado de 20 mm
na cor preta, com camarim com tamanho mínimo de 4 x4 com ar-condicionado,04 praticavel tamanho 2x1

metÍos, cobertura e laterais em lona emborrachada, escada de acesso, proteção contra descarga elétrica,
proteção nas Iaterais e fundo do palco, placas de fechamentos pâra isolar o fundo, disciplinadores na

fÍente do palco.

2 37.000,00 74.000,00

TÔÍAL

ITEM DESCRTçÃO APRES.

Rua Sinrplicio Moíeira. s/n, Ccnrro (Antiga Iliblioteca Municipal)
( NPJ. 0l 001 091/0001*12 - $!t! lurtEliúi4t!ts.gq!.ú - !ar!I!qrati/_fi!g!t1qil.c!lt! 'ffi
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PREGÃO PRESENCIAL NO 071/2019 . CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 20'19

AO(A)
PREGOETRO(A) MUNICTPAL
REF. PREGÂO PRESENCIAL NO

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente

informar a Vs. Sas. que o Sr. é designado para
representar nossa empresa na Licitação acima reÍerida, podendo assinar atas e demais
documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de
decisÕes, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir
da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os
atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro.Juçara

cEP: 65.900-505 - lmPeratriz/MA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 071/2019 . CPL

ANEXO ilt

(MINUÍA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t201s -

CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E LOCAÇÃO
DE PALCO PARA O PERíODO DE
VERANEIRO DA PRAIA DO CACAU, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ ATRAVÉS DA FUNDAÇÀO
CULTURAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF N."

01.001.09'1/0001-42,localizada na Rua Simplício Moreira, s/n, (prédio da antiga biblioteca
municipal) através do(a) Presidente da Fundação Cultural Senhor

brasileiro(a), agente
político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, CNPJ/MF n.o , estabelecida na

neste ato, representada pelo, Sr portador do RG

n.o e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente

de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.o

e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcriçáo na parte em que com êste não conflitar, resolvem, de

comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de

1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de sonorização e locação de palco para o período de veraneio da praia do cacau,
Rua Urbano Santos, 1.657 - Bairro Juçara

CEP: 65.900-505 lmPeÍatriz/MA
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com motivaÇão no Processo Administrativo n" 02.25.00.05812019, e em conformidade
com o Pregão Presencial no O7112019-CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no.

8.666, de 21 de junho de í 993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando - se a:
l. lniciar a execuçâo do objeto logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, sob demanda, conforme a necessidade, vigorará por 02 (dois) meses a
contar da sua assinatura.
ll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Edital
e na proposta da CONTRATADA.
lll. Observar o pÍazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a Íornecer os serviços,
após cada solicitação formal, conforme item í8 do Edital.
lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execuÇão do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
V Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de açâo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovântes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençáo dessas
condiçôes.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançóes
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 10; do art.65 da Lei
8.666/93.
Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.
Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração,
que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.

Rua Urbano Santos, L657 - Bairro Juçara

CEP: 65.900-505 lmperatriz/MA
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Xlll. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou de materiais empregados;
XIV Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de duas horas, contados da solicitaçâo
da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XV Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XVl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
XVll. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XVlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
XXl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
XXll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXlll.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
XXIV Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
execução do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXV Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes da execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizaçÕes, valestransportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçÕes de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos

serviços contratados.
XXVli. ResponsabilizaÊse por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Rua l..Jrbano Santos, 1657 - Bairro Juçara

CEPi 65.900-505 - lmPeratriz/MA
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XXV|ll. Fornecer a seus empregados todos os Equlpamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
XXXll. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
XXXlll. A Execução do objeto será no local indicado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE
IMPERATRIZ.
XXXIV Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
XXXV Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta.
XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo l- do Edital.
XXXV|l. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XXXV|ll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçÕes
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso da execução
do objeto licitados, atendendo às solicitaçôes da Fundação Cultural.
XXXIX. Atender as demais condições descritas no Edital.
XL. São expressamente vedadas à contratada:
a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município,
b) A subcontratação paru a execuçáo do objeto deste contrato;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

cLÁusuLA TERCETRA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma do item 19 do Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçÕes deste Edital.
ll. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 23 no Edital.
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
lV Rejeitar os materiais cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I - do Edital.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre impeíeiçÕes, falhas ou inegularidades constantes
da execuçâo do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou repaÍaçâo, conÍorme o caso.
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Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso náo esteja de acordo com as
especificaçÕes e condiçôes estabelecidas neste Edital.
Vlll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do pruzo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 8í da Lei
8.666/93 e suas alterações
X. Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instruçáo processual necessária.
Xl. Expedir as Autorizaçôes da Execuçáo do Objeto do Edital.
Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00 às '14:00 horas, no local
determinado na Ordem de Serviço/autorizaçáo da execução do serviço;
Xlll. Disponibilizar local adequado para execução do serviço objeto do Edital.
XlV. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
XV Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
XVl. Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçôes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislação.

CLÁUSULA QUARTA . Do PRAzo DA VIGÊNCIA E ExEcUÇÃo Do coNTRATo
l. O futuro contrato que advir do Edital, vigorará por 02 (dois) meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos
aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com
vantagens à Administração, conforme disposições do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98.

CLÁUSULA QUINTA _ PRAZO DA VIGÊNCIA E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO
| - A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorará por 02 (dois) meses a contar da
sua assinatura.
ll - O execução dos serviços será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme
a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela
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Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execuçáo do objeto.
lll - A execução dos serviços será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposiçÕes do Edital.
lV- A contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo estabelecido na ordem de
serviço, após a solicitação formal pela Contratante.
V- Os serviços deverão ser executados conforme solicitados na ordem se serviço
compatível com o termo de referência.
Vl- A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com as especificaçôes e condições do Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

\

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato e de R$........... (. . . . .)
l- O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços -Anexo I a do edital e Termo de Referencia.
ll - Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, prevista no item 20 do edital;
lll - Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçÕes da Lei no 8.666i93.
lV - A contratada deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da Contratante e posterior aprovaçáo para faturamento.
V - Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a contratada deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Fundação Cultural de lmperatriz, situada na rua Simplício Moreira, s/n -
centro, lmperatriz - MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.
Vl - O pagamento à contratada será efetuado pela Fundação Cultural de lmperatriz, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a
aceitaçáo definitiva dos materiais, com apresentaÇáo das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
Vll - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total de empenho.
Vlll- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de serviço 
-- rcrs, com a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Débitos

Trabalhisüs - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam

sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços - ICMS.

lX-Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores 
. 
do contrato,

mediante contabilizaçáo e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior

; ;; ;ê., pela Contiatada, dos formulários de controle dos fornecimentos'
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X- A atestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Xl- Havendo erro na nota fiscalifatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
Xll- A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçÕes,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xlll- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços
ou atualização monetária.
XIV- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.
XV- A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
XVI- A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
XVll- No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominaf de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
Xvlll- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

cLÁUSULA SÉIMA - cRITÉRIo DE REAJUSTE
l- Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devldamente comprovadas das situaçôes previstas na alínea "d"

do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993.
ll- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

doArt. 65 da Lei n.o 8.666/93.

oLÁUSULA OITAVA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta licitação correráo à conta da seguinte dotaçáo
orçamentária: Código: 02.25.00.13.122.0006.2023 - Manutenção das Atividades e Projetos

da Fundaçáo Cultural; Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica; Ficha: 1733; Fonte: 0.1.00-011 00í - Recursos Ordinários.
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cLÁusuLA DÉcrMA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo
l- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no
34.883-0, ou outros representantes. especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissáo
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.
lll- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇâo ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lV- A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS MULTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E

RESCISÃO CONTRATUAL
l- Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a GoNTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÔes, segundo a gravidade da falta

cometida:
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no

caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave'

b) Multas:

í' O,Ol;1, 6re" centésimos por ceno por dia sobre o valor dos materiais entregues

íom atraso. decorridos 30 (trinia) dias de aúaso a CoNTRATANTE poderá decidir pela
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cLÁusuLA NoNA - Do cRrrÉRro DE AcErrAÇÃo Do oBJETo
| - O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verlficação da
conformidade das especificaçôes da execução do objeto com aqueles determinados nos
Anexos I e ll - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto
com a respectiva nota de empenho.
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçôes, qualidade e quantidades dos serviços e
consequentemente aceitaçâo, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal
do contrato, a ser designado pela Contratante.
ll - A montagem e desmontagem do objeto deste termo ficarão a cargo do prestador de
serviço, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.
lll - O aceite/aprovaÇáo do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do executor do objeto por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou
disparidades com as especificaçôes estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-
se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.
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continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em ezão da inexecução
total.
ii) 0,06% (seis cenúésl'mos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
iii) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
iv) 5 lo (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
v) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
vi) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução total do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais -
atraso superior ao ptazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
a) Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO DO CONTRATO
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l- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 2í106/93.
ll- Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisaÇáo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na Sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;

g) a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;

É) a atteraçao social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do Contrato,
,) ;ârd. de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

á"t"*in"Oa. pela màxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato;
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j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensáo de sua execuçáo por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes até que
seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prquízo das sançôes penais
cabíveis.
p) a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusáo, cisão ou incorporação, que implique violaçáo da Lei de LicitaçÕes ou prejudique a
regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
| - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros em razâo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legals a que estiver

sujeita.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperaÍiz- MA com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimiÍ quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Conkatada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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lmperatriz(MA), de

P I

de 2019.

CONTRATANTE
Fundação Cultural de lmperatriz

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEIVIUNHAS:

NOME
CPF

NOME
CPF
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PREGAO PRESENCIAL N" 071/20í9

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrlto no CNPJ no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
_, portador da Carteira de ldentidade no

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRTZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em kabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em ceso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara

CEP: 65.900-505 - lmPeratriz/MA

i6@
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ESTADO DO NIARANHAO
PREFEITI.]RA MUNTCI PAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃO CT]LTTIRAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO 071/2019

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCtA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 07112019-
CPL realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que
damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara

CEP: 65.900-505 - lmperatriz/MA
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corarssÀoPER ôxeNÍE .&
oBJEÍo: cúr.kÇào de

lâ9áo de soBço óe srcrza'
9ào ê o.êçàô de pâôô para
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!ê@6, oú mêd,.ire Boâm8n-
ro no varor dê P§ 20 00 Ív'nre
Íêâ r) â rêr éôrhdô âravás
d€odlfiêdodeAftcadaçáÔ
Múnic pã DAM (êm,do Érà
Sê.,êl.rê dÉ Pânôrámenro
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cÂltaRÂ nurrcrP L DE |UPERÂTRZ

_ Âvrso DE LrctTAçÁo
PREGAO PRESENCIAL N,'OO2]2O19.CPL

OBJETO: ConlÍalação de empresâ espeÉlizada.á o€ção
de pÍogranà\ de Iníô,ôdlr.â Soíw"rês S'ste-a nà Àeà dê
Conlabilidáde PüblLôa, psra registrar lodos os álôs e íàlôs ne-
@nles à Geslão Pública Financená. pópo.conãndo ,nfomá
çóes @nliáveis ê aluarzadas, ónÍome dêteÍmina a Le' 4 320/
64, e S'slema ôa Ár6a dê Folha de Pagámê.b - Recu6os Hu-
mânos. quê poss'biit6 o controlê geÍâl dôs Rêc!ísos Húmâ-
.os dâ Câôárá Munrcpâ de lmpeÉtriz, ê.globãndo os setur
ços dê nstalação, rmplanrêÉo @nve6ào, l€inamenlo e ma
.utençêo mensal quê qaÍanla ôs alteEções egais, coí6llvas e
ôvôlutivas, com atendmenro e supone é6i@ aBERTURÂ: 15
de lulho d6 2019 às 14:30 hor.s. ENDEREçOr Rua-Simplioo
MôiêiÉ 1185Cenlro hpe.aü.- MA. TIPO UCITÀçÂO: Mercr
Peç. -91o0âr OaTENçAO DO EOrÍAL: O Ed'taLe *us anercs
6slão à disposiç€o dos inlerêssados na comis6ão Pemanen-
te de LrcÊção - cPL. situada â Rua S mplco Morêirá 1185

Centro - lmpêrahz MA - lmporálnz MA Onde podêrão seÍ

s s

consullados g.atu amenrê oo ôbÚdos medÉôte o pagamento
m .àroÍ oe RJ 20.00 rv'1rê rêãsr árrdvé§ do Dôcunello de
Aíq"dâ(àôMun('oal DAM SwvanrÀànâk' Mênêzêscâler 
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Festançaiunina reúne
compatriotas lusitanos
no Convento dasMercês

cp.r

Evento brindou o público que integra o Encontro das Comunidades Portu8uesês

do Norte; na proBramação, apresentaçoes de bumba boi e têmbor de crioula
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Uh hffi q,É d"io um k?r$
ê uE *nrd. pú asêftsô.5 tr
dom{ d@uÀrhn Mrtu 6lhâ

tlü ihtrliz di1 Sih"

cargos público\

ümaagn$o @ ôa lmljl6
qk d13EÍâ Ã ftú.né p.tu.
8l]sm6ádqo0oíBdeD
pIMU os potug'M mtunli
?ros ío &Àil e 6 rBê\
lelÉsri.tEottrÀnei6qú
s idetinc,n úm â! imdiçi]ti o

Àas14:q qr* mhls:út
pe.ia ôh â Fúd.ção dâ Me.
mória Repüblrúá, 3.diidâ nú

,nn ipak fi nrldrdd.onhbútr
piF a !tunúção inrl1ràl dr p6.
shma,ú d.y.nândd â úN
l:mFh\dÉr6.'kr"Ed6
.üdd potu3l§, de s d$.
chdênros. dehâis 6óoos. em
dm d. hamoú. EÉiro

Àldr dis. bNi implcnen
roÍ âçôc1 s.ando a mclhoria das
onJdr6J.lidxdà ú.iI dâú
mun'd31., 6n€iálm.n0 ú q$
n Éniê âô d6.nq,lrm..ro dr
aúidadH urs . dmpódrvâr ê,

âuúa, ú.Mir,lernro de 5!
3árdÀ e EiviúiÉçoé sbE ú
*nt6públ§sÀ&roridad6
tu6peGtuÀ É{u0bj.trwdn
bérh púler ôdlínrdúâ.Jru.r
ponüsuHâ tar heiô dc rirukÁ
íle cíudos tusor (nlêÍôô.ias

pÉim lrd $trdâ $a mú6
tund,{N do m0icirio dr Snnra

In:i lir re.alo pl)rgEnd. Í.í..
natuda lalalêáJdn & m«Àl

PrcErapobkuíloÍoYic phr
&n€. Ctla.do rkid§ (sbnnho
do hontàúeádol, ã p'.em4i.
toi m.Eda lela ,tuuFÍa(áo da

^Bida 
LÚz !tlúr, o llc m bLsro

drEFb mFBlÊdes rrÀ
zür r\lúnu 3 tu,msda \hry.
üm oino d. drm aúrnrd6
e empnsG d! n1iiq ,Íh d.r.
à Eúúdom,rdDirl'@,Bm
§li o q.prcfeio \adivino ai:tbril
o BÍÊrrrio muicipal {dorno
M'e.,rgn 6íri6lcn, n rli

l^udrUú[h]iizioie!iJ'
zn: .!nú p.í! ô prcFo',i\l]úe
lmÊ41ôãffb(màtârí!
nnipâl 565/2017 d€àd@d0 w
EdoúddldoY.rnãdi.dm
@tdôs do pD.'o m emDM
Ilú{êl Nrt@,qgtnol Lrb.Erdio

ÂÍr drmpl§i6lE Múúdá
§I? .rI:@ !áire,3N FlHi.6
Êm 19.1i. €L mmu.e FF?rÍú Ê

p6rd6b da alúnm, (Àúô 6r
qeiMiu úrri]r]rliErei PÉ
rPnuÍ! Vunrciprl tlê Púdúé Foi

subtlrqad.de lÚlicii do pílordú
ül/tu lrn nkil r|,Lüi,r. agcôr!
dâ Íiolúia l\nbd r iu dc.§
nénroa hbdh d. Drlnro P,

nrnd, penÊnenie a0 r.mo de
PJd.! liúnm, thífrade \.@

TclrsÁÍ{Gkf,mF.!b
erotrüd dúátu a gõrào do go.

lfu6fulj*fudr€'gã

q{c dc núcca, q0 cha'nou Us
6r. i 3tnçaô dos e'rr.(ts r

mâiaffidro.se.t lr&su
dü 6 únqdador O fmntu o
nqüM@raúd.5oÀ\u
ddú{EilotulÚffi êado
3ânbu, o ô Íon'n pmldddG or

tuurl)oÍSàolx,! Onrcnr r hote,
â ltugÍaúado PÍds38u..om
um p.sçio tuí{ico Fl. Fairo
Jr Lr.§tisl{.nnhmvs oem'
tô lonra con a p6ença d. ne.
\t..msd& d. Poius.l no Es

tido do Pãrâ [hôâ a3lranda
Crànrn. . do ú..{ô6ul honoÍr.
rií dr PúÍúBrl cn Sao Lua,

(J (nFLho da ftmunidâde
h'vr BBsiletrr do vaEnhào, tun

ràniôp{d d. 
"'l.n'dade.lBúrÍanilmm úndo1 do (iPad vinr

C.nis. tuü € 6 ô1,56 do hoR.
nu:eidor o maio ca&olúg,na
Flal]NYmiz)iirôMitu
,!Dr'ú Teetu I{rtr,:. hrnúno
ÂR de Rrbâú Ontiõ \tun4 o
bioquínMr^r.níà&tra rtu nc
i 9dlâR.ai AnêrêMun drsotr?f,
O mg.ú@ mn 

^!lúô 
ÍeE

Itrtr0r@rlfdE!É.

"EsskIlür.mluElr3Êh
-68úbdEimúdenn
pâi Luo Mxn4. nuh! dÊ,nuira
irhud.dr pàn úrliÁ n& lilho!c
0lââIânr[ât uiaÂhdomd.L

Nôd'â*8r'i.ie 0sI h0prÍ.1
loÉnr hrndado,.oÉ u'n .:n

co.§llo P!d.^ ar.rE !€ ucrrÀ§lo

^veocffi 
CÀo

PiElorE:|5ev.7ráit
dê.e'çÔdê9idzite.ú9bd

ecgu6t.ín.á.Pelt.'&3.
à4§E3ee|ift4

nGd,o. . §3.(rcs. ÂsEiÍu&r
osh íiN tu, TrPo §E LEÍr^çÂo
Ê{o€iÊco R{
hú.tu 0,á) oBrqÇÀo oo a

LÚ'b9&cPL.íIdr
Jçrâ. r@'tr? lNr\)

Peelloq&eüÔaLir,4!a!.1!o!§4!í4. d
v.iôr d. R$ 20ú (üih c!')
DÉm . e tuoé?rç$ {r§i.4âr oÀM lôõM pd'

s,lflíc.Ê!d.$lpLa-ÊE@E

^vrso 
c u.[^çÃo

ÚaÉeÉderfuo'@#bbç'
l(],,@-&e@Eã,i -

i hmÚt (.i'*u 
..

rJuàruico4uúÉ^E*ffidhreR3

owasoo.i.rlfu4aloF

Placa deixa de ser obrigatória

6.À;llrÀ oConelho NàclonÀi de trân5ito(Contran)
anonciou na sexlaíêra, 23, úm novo adiàmento oâra â§
plaes õo lleftosll Deía vez 05 e«ados e o oistriro Federa!
téfr alêo dla l1óejàne@de2020Da.a 5ê àd€quarem ao
novo Dádrào outrô noMdaí. ê quê náo *ra n€.?sçi.a à
rftâ dê platàs em traníerências dê propÍledàde, .ômo êra
.xr3rdo àntenormáte. h,q! ú eBdú.ee23
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l)Ir\R tO Ol"lCl,\L l)r\ LNIAC)-seçao: t55N 1677 7069 Ns 124, segu.dajena, 1 de julho de

oBlÉIo: conntrui ôblêtô dô pÍê§enre.êdâhe, co^t.atação dê emprÊsâ pâÍâ âqu6
02 ldrâ, Pàúulhá! Mecánuâda, em conlo

Pf, ÊSÊN(rAL Neo!1/2019, Conr
snexo r (r€rmo dê neíerenci)

por ltem, que tem por objeto . aqus(ão de Gár GLP €ryâráíãdo,
neêssidàdês dà! Secíetâ ás Municip3is de 3.ejolMÁ, que sê .eâli?ará no dia 16 de luiho
d€ 2019, âs 14:m horâs {hô.á.]o d. 8ràsilià), sêndo píêsidida pelo Píqo.rc dê*à
Prêl€iturâ Muncipâ|, na sâlâ da Com65ão Pêrmaneole de lcnaçào, rtlada 

^â 
Âven'da tlir

Dom'^3ues, 95, CenÍq Arqo MA.
O edjrâl e 5eu5 d6poniveú íâ sáLa da com'lsão de

Licilaç5o. Âtendime.to das 03:00hs a5 12.00hs Eíabele.imentos àdcion.is no m€sôo
ênderêço €/ou pêlo têlêrone (93) 3.72.mr9.

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DT FORMOSA DA SERRA NÊGRA

txÍiÀTo oo coÍ{rxÁTo ,ü 17912019

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N! 03.03.04.01r/2019
CONTRÂTÂNTÉ: Prêr.nurâ Mu.!.'pàl dê Formó5á dá Sera fle8Ía, Éí.do do Màranhàô
cNPr 01 616 63,4/0001 11, íruadà ía Av roãô ê Sirva 5/n Sanro Vilâ Vianâ, CONÍRADA
MÊTROPOLI]ÀNA MÁqTNASAGRTCOú LTDA, inr.Íta no CNPI 07355.453/OOO1-49 sediadâ
nà Âv: GovernãdoÍ Lu, Rô.h, ns 7150, Saro Santo Adá.iô, CEP: 6t.a0G-000 Êãles/MA

tv
Arojo MÁ, 25 de junho dê 2019

MA6NO 50UZÂ DOS 5A|{ÍOS
PrêcôêÚô

Àvtsos o€ uctrÂçÃo
roMAoa oE PRf,ços tgr 2/2019

e s€r€nra ê tras m qúrn

dá I c,tante veôcedora, relerente
e 2019. .om o vãlor rota dê RS 273554,00
e niqoenra e quâto r.â6) Base

A Comúsào Permanenle de U.ilaçào da P.êfeilu.a Mún,cipal d. 8relo, anado
do Mãranhão, torna púbiico, pa,a conhec'mento dos rnteÍessdos que ra.á í$lzàr,
Icnação na ôodâlidáde Íonadà de PrêÇo!, no rêArme de lxê.ução rôdneb, Emp.etadã
po. pÍêçô GlôbàI, q!ê iem.ômo objeto â pavrmenrâçàó Áíált.a AÂUQ'e6 uàs públlcas
do mu.'.ípio dê &€jolMÀ, m dià 19 delulhode 2019, àr 14:30h6 (horáriô de BÍâeil'à)nã
rlà da Com6§o Peha.ente d€ Licitação no Prédio dá Pr€ÍeiruÍ. Muni.ipa de BÍê,o.

O r-dtal e seus dÉponrveit pa.a consurta óa Éla d.
Com'ssão de l,.tàçãô, lócalrrada nâ av Luô Dohrn8uer, ns 95, Cê^Ío, srejó/MA, deúô's
,nlormaçóer p.lo lelêfonê (94) 1472'0019

lubsdiánê pêlâ ã Lei3666/93 tormosâ da s€ía n*râ MÂ 26106120l

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

^v6o§ 
Dt LtcÍÍ çio

piE6Ão pttsarcut r! z/2or9

OBIÊrO: Contraráçâo de emprêsâ êsp€cialiradã nã prestação de s€oiço d€ sononzâção e
'o!a!áo de Ddl(o oárd penodo op v.rá.F'o dà ,.à,a do Cé(.! LdÍorm. .<p.nÍi(êçôe, e
oJanr'l/r'vo< ÁBlRrUÂA l7 de rurFo d. )019. à§ 09.00h lTÉ ho,á(. -tpo Dr UC A(ÀO.
Menor Prêço por lieú ENDÉREçO Rúa UÍbâno Santôs, ne 1657, Aaúro l!çarà. lmperãtri?

ooÍENÇÃo Do EDrrÂLr o rditôl esrgo à disporção dos
lnte/esad6, no horário das 03h àr 18h, nã Coôúsão Permâneôtê d. Lrcttaçâo . CPt,
situàda nà Au. urbãnô Santos, ne 1657, Bátr.o luçàrà, lmpe.atri: (MA), para conslhâ
erâtuib, pode.do *r obtido àtÍavés do rtê ww imp€rarn ôà Fov.brllEttã.@s. ou
mêdranle pêCamento nô vâor de RS 20,00 {vinrê rêais), a ser r€.othido âtravés de
o*uóenlo d€ Àíecad.Çào Mlniopal - OÀM lênnido pêla Secretanâ de ptanejâhenro,
Fazê^dâ e Gestão OÍçamênráriâ)

SHAMARÂ 6OME5 DE SOUSA L€AT
P"gÔ' r'

ao conRÊno púBuaÂ n! r/zot9

OslaÍO Con.e5áo oneros nà modàiidêd. de Concoíêncra €ú reBime de coícêssão
coúum, do lipo MAIOf, OFERTÁ pâÍô desênvolvimênto, implã^laçio, @ídênaçãô ê
opêÉção do eía.iohamênlo ro1âtrc el€t.ônico pa8o, zonô Arul' no Mun{ip'o de
lmperànir, MÁ, contêmplãndo todos ôs rêcuBos materiêit de r<notogiâ e setutos
ne.esárlo5 ao seu coíeto Íúnclonâmento, com r€passê de per.êntuát de rêcêitas ao
Munrcipro por pe.iodo de 10 {dê.1 ànôr, de aco.do .oú as espêciíi@çõer récni.as
coníanrês not ãnêxos d$t€ êdi!âl Âequisitado p€lâ sec.ê!ãria Münicip.i de T.ânstro ê
Trrnlporiêr Â6ÊRÍURA: 05 de acoío de 2019, às 10h {dê! horat Ítpo oE UctTÂçÃo:
MÂloR OFEÂÍÁ ÉNDaRÉçO: Rua U.bno S.nto§, nq 1652 oairo luçáÍa. lmperà[iz lMÁ)

OBÍENçÁO DO EDITAI: O Editã estâo à d6poíção dos
rnteressados, no hoÍário das 03h à5 úh, na Comissào PeÍmanenre dê trcGção . CPL,
situâda a Rua uóano 5ânr6, nq 1657, Ba ô lúçaâ, 169êt.r.it (MÁ), pârà .ó.§úhê
gr3luiia, pod€ndo sêí oblido âtràws do etê ww.ihperât.iz mã,3ov.b/l'.iiâ.ôÊ5, ou
med'ànlê pàsâmentô nô vãror de f,S 50,00 k,iquenla íeat, ã s€í r€orhldo ât.ávés de
Dduôenlo dê ÁÍe.adaÊo Muni.'pal 0ÀM (enr!'do pêla s€crêraíià de Planêjamenro,
Êarenda e 6ê!tão Olçaôeôiáriô).

CPi r.

ÍoMADÁ 0t PÀaços nr ,/2019

A Coórt5ào P€rô.nênr€ dê U.itaqà. dâ Pr€íêituÍã Munidpâi dê BÍêjo, Éstado
dô M.rànhão, tornr público, pã.a conne.inêntô do5 i^ter6sados que Íará r€!lnà.,
rcitação nâ modâl'dade Toúadâ de Preços, no.egimê de tx*!ção lndtêta, Empren.dâ
po. Dreço 6lôbá1, que teà .ômo obleto a hpla.taçào da praçô Santo António nà zonã
úrbàfa do nunrcipio da Brejo/MÁ, no diã 19 de rulho de 2019, as r7r00h6 lhorãno de
Srasiir)nr silà dr Comissào Pe.manente d€ Licitação no Prêdro dâ Prefeit!é Municipalde

O Editôl e sêus dispônivek paía consutla m slâ dâ
Comissão dê !'.nacão, lo.alr?áda na Âv. Luú Doôinrues, nâ 95, CenÍo, 8.eiolMÀ, dehàis
intormaçôê5 p€,o Têleronê 198) 972{019.

BEjo-MA, 24 de junho dê 2019.
MÂGrio sor.lza 00s tÁN10s

preiidente da CpL

PREFEITT]RA i,IUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO IVARANhÃO

fifiÁto DÉ D6ÍnaÍo

PARTaS: o Municipio de Centrô Novo do Mâranhão MÁ, àtravés da Secretana Muni.ipâi
de Edu.açào € a eôpresâ tolNÂtl DA COSIA quElROz, CNpl. Nq 21527089/0@1-19,
coô 5êde 3uô Jlscelino xubitt<h€k, 7, Centro, C t. P. Ne: 67.200-000 Mánlubâ - PA. OO
OBIETO 0t DISÍRATO, NoliÍrâ'sê â .escisão unilâlÊÍal do ConlÍãto de Obras e setu'ços Nr
059/2013, que pdsu' .omo objeto ã conÍ.tàção d€ eop.es espftiôlüadâ em p.eitaçãô
d" §er"i(o. dp roa{,1!ro de 0l lJrd) ( e(l'e ro poroàdo ahê3à T-do d. nt..Ê\Q do
F-n'.oio 6ê c"nno Novo do Mdd-hào va DA vlcÊ\t la. o pr...4i. d4ráro pà.5ã á
úcorãr â Dârtir dã assin.tuÍz do me5mo 6Â5E LÊGAI: Lê' Nq: 10.520/2m2 aplrc.ndcse
subldÉriamente a tei Ns: 3.€66/93 e as demâi5 noma5 leSal§ .o elâtã! FoRo comarcr
de Ma.a.aÇúmé PÁRTES: S€cr€tan. Munrcrpâl de Éducaçáo, rnÍnlà no C.N.PI. sob o N!
01.612 323/0001-07 ê â emprcsa 3o NAEI DÁ COSTÀ qutlRo2, c.N.Pl. Ns

avrsos oE ucnÂçÃo

Á co665ão P€ímaôênl. de Li.itação, do úuôtípio dê cê.tro Novo do
M.ranhão - MA, av'sa aot i.ter€sedos que reãliz..á na sede da Prêleiturà ttuad. na

Ávêô,dà ruscel'no (rb,tschêk, s/No, cênt.o, c. E. P: 65299 O0o, cênÍo novo do Márâôhâo
-MÂ lr.'taçâo púbrà nãr modâlid.de, âbairo dieriminadâs nã roÍma d. lei F€deÍâl Nq:

a.ffi/1993, lei Fed.râl Ner 10.520/2002 e demais no.mãs penmentes à espécie O Ednal
onde seÍão enconÍada! à5 des.íiçõ€s compietas dô ôbiêlo êslão a

dÉpo!çào dos inreÍessâdos no êndêtêço !uprã, de 2! a 6r feira, no horário dàs 03:00 á5

1r:OO horas, o.de poderãô PÍ .onsúhãdÕs S.aruitômente confo.m€ êspecícaçô€s abâixô
Oualouêr rnloÍmacão Dod€ra se. obndã no endeíeço àclmà

TOMADÂ Dt PREçOS Data / Hôra d. Âbedurà
Àr! 008/2019 13/0717019 - iohocmLn.

M€no!PEço 6 obâl

RTSULTÀDO DE HAaIUTAçÃO
co coiiÊrlcu úBUcÀ e 3/2019

A Comissão Pêrmã.enlê de t cilâção torna públr.o o r€slhâdo d€ habilnáçãô
da con.o/rêâc'a Pública nc 003/2019, .u,o objeto é aóntEtaçâo de emprêe de
erp€ci.lüãdâ en seryiços de engenhárla para á execução do, tetoiços de implântação de
!m Centro de aomeÍoalização de PÍodutos Re8iomis no Muni.ipio de lmpeíãvD-MA,

'nÍo,úaro! 
q.e apo5 àná ú., à com:sào dftlãroL rftÀ8lllTÂDÀs à\ emDres( GJÍRRr(

corsTRrJçors L coMrR(o r-DA, sÊNtNGÍ corlsÍRLrçao crvu Í stRvrços Lroa.,RcoN
coNsTRUçÔFS LTDA, rooÂzto COÍ,{'ÍcJçOÊS rOA. MÁRAUTO }MeRLrNOMtilrOS t
coNSTRUçÕts, ronÍomê rGlât

Conunjc ãndã, quê p€lâ ãpliÉçào do Art. 43 § 3? da Lei ne A.666/93,ltca
coôcedrdo aos lictanle! o prazo de 03 (otro) dBs úleÉ, a .ontãr d. publicàção dsta no
Oraro Ofcral do Esrado e no Oiàrio Oficial dà Unrão, pãra, q!er..do, àpr.sentar novos
do.umenros d. hãbilrtôç5o €scoimado! das .aúa§ que geràÍãm a inabllnáçãô.

Ressahandú quê â lnobsêrvân.iâ das er€ên.las contidàs no Projêro Bn(ô,
anexo do EdÍá1, êneeia.á a deiinirivâ rnabÍirãção das eõp.ess.

MARCÊIO €AÊTANO SÂA6Á M(JNIZ
Píêsideite & cPl

PRLFÉiTURA I\4ÚNICIPAL DT INGA DO MARÁNHÀO

avtso DÉ uclÍaÉo
tia6Ào PRESE oal Nr ral2019 sRP

MARCILO CÁETANO BRAGÀ MUN]Z
Prerd€nte dâ CPL

Obj.r.: €ventual contatàção da A(ademra de saúde Molaldôde intermed'áía pâra

d. cert.o \ovo do Marânhão MÂ

EM SRP

oata / Horã de abe(urà
16/07/2019 10h00m'â

llglolP,eqo qoí lter
obrcto ,v.n.url (onrrJ(;o oe emp.Êsá ê\pP{,àl àda ên à.-"!io de eq-'páaPnio\
odol'olo8cô. pdrâ d Gnder o n-n(p,o oê c4nro Noeo do Mà'ành;o vÀ

Conliderando que, não @otreu à dkponjbilização da publieção do avie de
..r.çào em !€mpo hàbr 1o,orn., de g,ànoe < (uràí;ô. qu. rêm por OBJEÍO' Conrauçio

d€ eóorê! pârà íorne!'m€nro de Íàlê1ã. odonlológ(o l(à,edesa.àdá. SESSAO Or
Â8ERÍuFA l8 de lJ,ho óe ?0I9 às l0 h@â5. llpo ot IlcrlÂÇÀo Meíor P'e(ô poÍ .m.
tNoÉ8ELO Âv rnd.rnar r' 300, Batr'o (oqu.úa., I nsa do Mdr.nhào/MA' o8ÍE'{(Ào Do ÍDrTAt. o td(dl e e.ur ãnê)o' êíãráo dÉpo.iveB no 5're
ww n'nÊà mà.iov br poí- oa t ànç Àn. d. oJ pode,ão q rôn\Jlr.dÕs Srarúnánent€
. obtdo'l -ed;{. oàeáFe{o no vô'o, dê RS )0,0o {vnte edú). à fÍ r.(olh'do àÍàv.§
dê Dftumêmo de an*àdacão MunLpàt DAV. nã edc dr Cot, r. Àv tnduír,a ., ,0o,
Bânio coc-e'al, úrsá dó Mnà'háo/MÂ. ctP 6s9J9000, e'tà'do d,poa.ve pdíà

dà§ 03.m a5 1.00 horàs

OÉNISE MAGALHÃTS 3RI6É
PÍe8ôe,à

avlso DE uclÍÁçÃo
piÉcÃo PntsENoaL l,as 2ol2019

'con\de,".do qu€, ".o doreu, o§pon'b.?à@o dà publ'(àcào do ôvi5o de
.rLülo ef re4oo háb,! ú ornàloe sÍdnoe ..<ulà!,io. q-e len por oBlE-o: co.lÍàtà(ão

ai **-, -ieqa ?&. i- lohFi,Í..ro de rê.dJr e bcaa(as párâ d€.4er r'
no."*à.ocs o" v-,.0,o d. rr'n8à do várá.háo/MÂ É'.à r.dê,8ncdà à tÚsAo DÍ
ÁstRruRÁ. ú de iul"o d€ l0l9 àç lt -o'às TIPO DE Lr(lraçÁO Úenor tre(o poÍ ú'm
FNorREco: Âr hdLtn al í'3oo 3àÍro coqueÍà|, nmá do vàranhão/MÂ.' ôBrÍNaÀo Do lorTAt o lotál e 5€u( àí'ror endào d,.poni?e! ! lre
*n-r".o."o,U, rco oà I àn)pd'ên, d oJ pooe'ào s.r (on!uhàdÔ' 3 àrdtdnenr"
à àú;i.,ln";'"""" -ri".-to no và:, de Rs )o.oo rv'^re Íêd'r d:e' Frorl'do drover
r" Á"i,"i.t a. nt-áoac;o Mlnrirâr ' DAM, ha *de dâ cFL, nâ Áv lndusriâl n' 30o,

ã;.;;'too,;,;,. rnneà d; MÍán,;o/MA. crP b)ere'ooo.
)tendimênto êm d a! ulé's dâs 0a00 àr 14.@ hÔràs

DENIS€ MÂGÁLI]ÀEs SRIGE
P'e8o'na

Cêntro Novo do MãrànhãcMA, 25 dê lunho de 2019
ISAÍAS RIBEIRO DE SOUSÂ

Pretidente d' cPt

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ CHAPADINHA

avrso D€ a!ÍÉÂÀçÂo
,nrcÃo ,ÂE!! ctaL rr ao/2019

Á Desoeúa Taci..ê Fibêno sole Dini?, detisn.dâ pêlâ poaôià 001/2019,
rôhà oúbko. a údd ú emD êe.s ,nterestdd) em panirpár do Íe'e.do (€rtdre. q_'
,-. ,i,t'".""o o" 

'.o,rruiáo 'moÍetada, 'o' àrre,àdô o\ \eau'^r'r ."\ do tditàl do
p-":à iresent,ar ororiot!- io. à eÍ(lu{o d. 

'rêm 
) I 1 'd' € "h . âher.çàô dà úeF

7 i"s rlnà "d . ê àlleÊr r dàrà de ábênJ'a do ôPrmo pàrà o drr l2 de,L qo d" ?019

chpadinha_MA, 27 de lúnho de 2019'
TACIANÉ RIBÉIÂO 5OU5A DINIZ

PREFÉIlURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÁUl/O OE ÂÍULAçÀO

PntcÃo PnESEI{Cú! Nt 30/2019

o chête de 6êb'nete da preleilura Mun'opãl d€ Dom PedrÓ/MÁ' lorna 5€m

".- ' o"J"",,o a" r'- a" t'ríà(ào do Presào preeenL'dl 
'e 

010'2019' oLbhüdo 'o
à,,'," ói"," 

"" "",-. 
*çj.1, pãsd 17] do d.d 25/ob/2olc '" o obrb e ro brd(ào

;;";;,",; ú" ro,.*r..nr. o" narÊÍidr dddt(o'e pêdécogro\' oe inr.'e5se do

mlnicieio de Don Pedro/rüa

Dom PedÍo MA, 26 dê iu'ho d€ 2019'
JOSÉ DÉ OLIVEIRA SOIJSA

. !r r er & r.it.r':@r, ICP( t1s


